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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado-1971)

REGIMENTO PIRAGIBE

Termo de Referência Nº 1-ALMOX/FISC ADM/16 R C Mec

Bayeux, PB, 13 de abril de 2026.

Assunto: dispensa para aquisição de material permanente

1. DAS  CONDIÇÕES  GERAIS  DA  CONTRATAÇÃO  (art.  6º,  XXIII,  “a”  e  “i”  da  Lei  n.
14.133/2021)

1.1 Aquisição  de  Material  de  Informática,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação CATMAT Und Qnt Valor
Unitário Valor Total

1

Controlador  de  Vídeo
Wall  HDMI  3x3,  com  9
saídas  HDMI,  suportea
resolução  Full  HD/4K,
compatível  com  matriz
de 9 monitores

18663 und 1 R$4.387,67 R$4.387,67

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 2021.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 60 dias contados do recebimento da nota de
empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total  da contratação é de R$4.387,67. (quatro mil  trezentos e
oitenta e sete reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos em anexo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021)

2.1 Contratação fundamentada nos pressupostos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

2.2 A aquisição de Vídeo Wall Controlador pelo 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado
(16º RCMec) tem por objetivo atender às demandas de exibição de conteúdo institucional em
ambientes que requerem comunicação visual ampliada e de alta qualidade. O equipamento
permite a integração de até nove monitores e uma matriz 3x3 formando uma única tela de
grandes dimensões, essencial para apresentações, monitoramento, eventos oficiais e divulgação
de informações  estratégicas.  A  escolha do equipamento está  alinhada às  necessidades  de
modernização e otimização dos recursos audiovisuais da instituição, garantindo maior impacto
comunicacional e melhor aproveitamento dos investimentos públicos.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I,
da Lei nº 14.133/2021)

3.1 Para  que se  alcance  todos  os  efeitos  desejados,  espera-se  que os  fornecedores
cumpram seu papel e entreguem todo material de acordo com as características, quantidades e
qualidade, descritas neste termo, dentro do prazo previsto, e substitua em tempo hábil possíveis
materiais que apresentem defeitos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21
4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
4.1.1  Sustentabilidade:
4.1.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto,  devem ser  atendidos os  seguintes  requisitos,  que se baseiam no Guia  Nacional  de
Contratações Sustentáveis:

4.1.1.2 O material a ser adquirido deve atender aos padrões de eficiência energética, com
baixo consumo de energia, garantindo menor impacto ambiental durante seu uso e descarte.

4.1.1.3 O equipamento deve ser fabricado com materiais recicláveis e seguir as normas
ambientais vigentes, minimizando a produção de resíduos eletrônicos e contribuindo para a
preservação ambiental.

4.1.1.4 A empresa fornecedora deve apresentar compromisso com práticas sustentáveis,
como a redução de emissão de gases de efeito estufa durante a produção e transporte do
produto.

4.1.1.5 O material deverá ser compatível com a política de uso de equipamentos de baixo
impacto  ambiental  da  instituição,  promovendo a  durabilidade do produto e  a  redução da
necessidade de substituições frequentes.

4.2 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):
4.2.1 Na presente contratação será  admitida a  indicação da(s)  seguinte(s)  marca(s),

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos
Preliminares:

4.3 Da exigência de amostra:
4.3.1 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.
4.3.2 No caso de ocorrer atraso na entrega,  sem justificativa aceita,  a proposta será

recusada.
4.3.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
4.3.4 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.3.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da
Lei nº 14.133/2021).

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota
de empenho, em remessa única.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Marechal Rondon, S/N,
Jardim Aeroporto, Bayeux-PB, CEP 58.113-370.

5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez)
dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
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especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

5.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,  contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

5.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO  DA  GARANTIA  CONTRATUAL  EXIGIDA  E  DAS  CONDIÇÕES  DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)

6.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo, 3 (três) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

6.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

7.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

7.2 Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

7.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

7.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

7.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de  materiais  nela  empregados  (Lei  nº
14.133/2021, art. 119).

7.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

7.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

7.9 A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

7.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir  tal  formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

7.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

7.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

7.13 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
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Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF.

8. DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei nº 14.133/2021).
8.1 O valor total  estimado da contratação é de R$ 4.387,67 (  quatro mil  trezentos e

oitenta e sete reais e sessenta e sete centavos).
8.2 No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas

decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

8.4 O pagamento será realizado através de ordem bancária,  para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.5 Não será utilizado o cartão de pagamento, conforme previsto no §4º do art. 75 da Lei
14.133/21, de acordo com as Orientações estabelecidas pela Secretaria de Economia e Finanças.

8.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa
de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso IV da Lei n.º
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.

9.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

9.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

WILLIAN OLIVEIRA MATOS - 1º Sgt
Chefe do Almoxarifado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Sgt
WILLIAN OLIVEIRA MATOS,  em 13/04/2026, às 15:13 conforme horário oficial  de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: Lp6y-o7iI-TsGR-StNq

Termo de Referência Nº 1-ALMOX/FISC  ADM/16 R C Mec Pág 4 de 4


